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CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N.º 08/2024 

COMUNICADO 01 

 

Assunto: Contratação de empresa especializada para definição de trechos 

prioritários com vistas à elaboração de futura proposta de 

enquadramento de corpos hídricos na Região Hidrográfica da 

Baía de Guanabara (RH-V). 

Referência: Concorrência 08.2024  

 

  

Questionamento 1 

Em relação à Equipe Permanente, apresentada no item 5.5 do edital e Anexo VIII, é 
especificada a formação mínima do profissional B4 como "engenharia ambiental ou 
áreas correlatas". Entendemos que a formação de nível superior completo em 
engenharia civil está contemplada como área correlata à especificação do cargo do 
profissional B4. Está correto nosso entendimento?  

 

Resposta 1 

Em resposta ao questionamento, informamos que o entendimento está correto, sendo 
aceita a formação de engenheiro civil, desde que comprovada a experiência exigida para 
o respectivo profissional, conforme consta no Termo de Referência (Item 5.5. EQUIPE 
TÉCNICA) e ANEXO VIII. 
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No entanto, é recomendado que a equipe técnica permanente da 
contratada NÃO seja composta apenas por engenheiros civis, dada a especificidade e 
complexidade do objeto e considerando que, como especificado no Termo de Referência 
(Item 5.5.1. EQUIPE PERMANENTE): "entende-se por equipe técnica permanente o 
conjunto de profissionais de nível superior que, cada um em sua especialidade, estará à 
frente das atividades dos produtos, organizando os trabalhos, orientando as equipes de 
apoio, definindo metodologias e procedimentos a serem aplicados, realizando 
atividades, avaliando e interpretando os resultados obtidos, respondendo por sua área 
de especialização e participando de reuniões técnicas com a equipe da AGEVAP e com 
membros do CBH-BG." 
 
 

 

  

 

 

 


